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CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 52. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado
da Saúde o plano de ação global do Ministério;

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati-
vidades do Ministério da Saúde;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério da Saúde com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área
de competência da Secretaria-Executiva; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado da Saúde.

Art. 53. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades das unidades

que integram as respectivas Secretarias, e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas em regimento interno.

Art. 54. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, aos Subsecretários, aos Diretores, aos Coordenadores-Gerais
e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar
a execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas em suas áreas de competência.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

UNIDADE
CARGO/ DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO
NE/

FUNÇÃO DAS
No FG
5 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

1 Diretor de Programa 101.5
4 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor 102.4
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral do Gabinete do Minis-
tro

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

21 Assistente I FG-1
15 Assistente II FG-2
18 Assistente III FG-3

Assessoria de Assuntos Internacionais de
Saúde

1 Chefe de Assessoria 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

1 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

1 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

1 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

Assessoria de Cerimonial 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
2 Diretor de Programa 101.5
2 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1
4 Assistente I FG-1
7 Assistente II FG-2

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
3 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
4 Assistente I FG-1
6 Assistente II FG-2
5 Assistente III FG-3

Subsecretaria de Assuntos Administrativos 1 Subsecretário 101.5
1 Subsecretário Adjunto 101.4
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
3 Assistente I FG-1
4 Assistente II FG-2

3 Assistente III FG-3
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação - Geral de Documentação e
Informação

1 Coordenador - Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 10 Chefe 101.1
Centro de Microfilmagem e Digitalização 1 Chefe de Centro 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

10 Assistente I FG-1
7 Assistente II FG-2
4 Assistente III FG-3

Coordenação - Geral de Gestão de Pes-
soas

1 Coordenador - Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

23 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 7 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 10 Chefe 101.1
Seção 1 Chefe FG-1

21 Assistente I FG-1
3 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Serviços Gerais 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

9 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Material e Patrimô-
nio

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
Divisão 4 Chefe 101.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Subsecretaria de Planejamento e Orça-
mento

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário Adjunto 101.4
1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
4 Assistente III FG-3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento 1 Coordenador-Geral 101.4
4 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
4 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Orçamento e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 4 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2
10 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
3 Assistente III FG-3

Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de
Saúde

1 Diretor-Executivo 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2
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Coordenação-Geral de Análise e Formali-
zação de Investimentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenador 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

2 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Execução Orça-
mentária, Financeira e Contábil

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

3 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Acompanhamento
de Investimentos e Análise de Prestação
de Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

1 Assistente II FG-2

Departamento de Logística em Saúde 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2
9 Assistente I FG-1
3 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão e Planeja-
mento Logístico em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise das Con-
tratações de Insumos Estratégicos para
Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Licitações e Con-
tratos de Insumos Estratégicos para Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Armazenagem e
Distribuição

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1
Divisão 1 Chefe 101.2
Central de Armazenagem e Distribuição
de Insumos Estratégicos

1 Chefe de Central 101.3

Departamento de Economia da Saúde, In-
vestimentos e Desenvolvimento

1 Diretor 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1
1 Assistente III FG-3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Economia da Saú-
de

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Programas e Proje-
tos de Cooperação Técnica

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
7 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente III FG-3

Departamento de Monitoramento e Ava-
liação do SUS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Monitoramento e
Av a l i a ç ã o

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Gestão da Informa-
ção Estratégica

1 Coordenação-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente II FG-2

Núcleos Estaduais
Divisão 34 Chefe 101.2
Serviço 68 Chefe 101.1

85 Assistente I FG-1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
2 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

4 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanhamento
Jurídico

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚ-
DE

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1
2 Gerente de Projeto 101.4

Coordenação Geral de Informação e Mo-
nitoramento de Serviços e Redes de Aten-
ção à Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2

Divisão 1 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1
3 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Serviço 1 Chefe 101.1
1 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2

Departamento de Atenção Básica 1 Diretor 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão da Atenção
Básica

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Saúde Bucal 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Acompanhamento
e Avaliação da Atenção Básica

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Alimentação e Nu-
trição

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Departamento de Atenção Especializada 1 Diretor 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente I FG-1
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1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Sangue e Hemode-
rivados

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Urgência e Emer-
gência

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Média e Alta
Complexidade

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral do Sistema Nacional
de Transplantes

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

Departamento de Ações Programáticas
Estratégicas

1 Diretor 101.5

5 Gerente de Projeto 101.4
7 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2

Departamento de Regulação, Avaliação e
Controle de Sistemas

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral dos Sistemas de Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
7 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Controle de Servi-
ços e Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Regulação e Ava-
liação

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Programação das Ações de Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Departamento de Gestão Hospitalar no
Estado do Rio de Janeiro

1 Diretor 101.5

11 Assistente I FG-1
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Assistência 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

Hospital Federal de Ipanema 1 Diretor de Hospital 101.4

5 Assistente I FG-1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital Federal da Lagoa 1 Diretor de Hospital 101.4
5 Assistente I FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital Federal do Andaraí 1 Diretor de Hospital 101.4
8 Assistente I FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital Federal Cardoso Fontes 1 Diretor de Hospital 101.4
7 Assistente I FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital Federal dos Servidores do Esta-
do

1 Diretor de Hospital 101.4

1 Assistente 102.2
2 Assistente III FG-3

Coordenação 4 Coordenação 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Hospital Federal de Bonsucesso 1 Diretor de Hospital 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 9 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Departamento de Certificação de Entida-
des Beneficentes de Assistência Social em
Saúde

1 Diretor 101.5

Divisão 1 Chefe 101.2
2 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Análise e Gestão
de Processos e Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Certificação 1 Coordenador-Geral 101.4

Departamento de Aticulação de Rede de
Atenção à Saúde

1 Diretor 101.5

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Articulação Regio-
nal

1 Coordenador-Geral 101.4

Instituto Nacional de Câncer José Alencar
Gomes da Silva

1 Diretor-Geral 101.5

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.3
Coordenação 6 Coordenador 101.3
Hospital 3 Diretor de Hospital 101.3
Centro 2 Chefe de Centro 101.3
Divisão 36 Chefe 101.2
Serviço 38 Chefe 101.1
Seção 44 Chefe FG-1

Instituto Nacional de Cardiologia 1 Diretor de Instituto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente III FG-3

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Instituto Nacional de Traumatologia e Or-
topedia Jamil Haddad

1 Diretor de Instituto 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente III FG-3

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1
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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRA-
BALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚ-
DE

1 Secretário 101.6

2 Diretor de Programa 101.5
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente I FG-1
1 Assistente III FG-3

Divisão 1 Chefe 101.2
12 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Departamento de Gestão da Educação na
Saúde

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
Serviço 1 Chefe 101.1

2 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Ações Estratégicas
em Educação na Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Ações Técnicas em
Educação na Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Departamento de Gestão e da Regulação
do Trabalho em Saúde

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral da Gestão do Traba-
lho em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral da Regulação e Nego-
ciação do Trabalho em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Departamento de Assistência Farmacêuti-
ca e Insumos Estratégicos

1 Diretor 101.5

3 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Assistência Farma-
cêutica Básica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Assistência Farma-
cêutica e Medicamentos Estratégicos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral do Componente Espe-
cializado da Assistência Farmacêutica

1 Coordenador-Geral 101.4

Departamento de Ciência e Tecnologia 1 Diretor 101.5
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão do Conhe-
cimento em Ciência e Tecnologia

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Fomento e Avalia-
ção de Tecnologias em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Departamento do Complexo Industrial e
Inovação em Saúde

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Equipamentos e
Materiais de uso em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Assuntos Regulató-
rios

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Base Química e
Biotecnológica

1 Coordenador-Geral 101.4

Departamento de Gestão e Incorporação
de Tecnologias em Saúde

1 Diretor 101.5

SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉ-
GICA E PARTICIPATIVA

1 Secretário 101.6

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2
1 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2

Departamento de Apoio à Gestão Partici-
pativa

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Apoio à Educação
Popular e à Mobilização Social

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Apoio à Gestão
Participativa e ao Controle Social

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente I FG-1

Departamento de Ouvidoria-Geral do SUS 1 Diretor 101.5
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Pesquisa e Proces-
samento de Demandas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral do Sistema Nacional
de Ouvidoria

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente II FG-2

Departamento Nacional de Auditoria do
SUS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
6 Assistente I FG-1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente I FG-1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvimento,
Normatização e Cooperação Técnica

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente I FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Infraestrutura e Lo-
gística

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente I FG-1

Departamento de Informática do SUS 1 Diretor 101.5
2 Assistente 102.2
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2 Assistente I FG-1
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

3 Assistente I FG-1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise e Manu-
tenção

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
7 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Projetos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Infra-Estrutura 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente 102.2
1 Assistente I FG-1
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Disseminação de
Informações em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente 102.2
3 Assistente I FG-1

Departamento de Articulação Interfedera-
tiva

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
2 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Cooperação Inter-
federativa

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contratualização
Interfederativa

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Articulação de Ins-
trumentos da Gestão Interfederativa

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

1 Secretário 101.6

2 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assistente 102.2
8 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente I FG-1

Departamento de Vigilância das Doenças
Tr a n s m i s s í v e i s

1 Diretor 101.5

1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Doenças Transmis-
síveis

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral do Programa Nacional
de Controle da Tuberculose

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral do Programa Nacional
de Imunizações

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Hanseníase e
Doenças em Eliminação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral do Programa Nacional
de Controle da Dengue

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral do Programa Nacional
de Controle da Malária

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Departamento de Vigilância de Doenças e
Agravos não Transmissíveis e Promoção
da Saúde

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Vigilância de
Doenças e Agravos não Transmissíveis e
Promoção da Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Informações e
Análise Epidemiológicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Departamento de Gestão da Vigilância em
Saúde

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Laboratórios de
Saúde Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
da Epidemiologia em Serviços

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Departamento de Vigilância, Prevenção e
Controle das Doenças Sexualmente Trans-
missíveis, Síndrome da Imunodeficiência
Adquirida e Hepatites Virais

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Ações Estratégicas
em DST, AIDS e Hepatites Virais

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Vigilância e Pre-
venção de DST, AIDS e Hepatites Virais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Departamento de Vigilância em Saúde
Ambiental e Saúde do Trabalhador

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Vigilância em Saú-
de Ambiental

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Saúde do Trabalha-
dor

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Instituto Evandro Chagas 1 Diretor de Instituto 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 4 Chefe 101.1
Seção 9 Chefe FG-1
Setor 6 Chefe FG-2

Centro Nacional de Primatas 1 Diretor de Centro 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 3 Chefe 101.1
Seção 2 Chefe FG-1

3 Assistente I FG-1

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE
INDÍGENA

1 Secretário 101.6

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

14 Assistente I FG-1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Or-
çamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Departamento de Atenção à Saude Indí-
gena

1 Diretor 101.5
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Casa de Saúde Indígena 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Articulação da
Atenção à Saúde Indígena

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Atenção Primária à
Saúde Indígena

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Departamento de Gestão da Saúde Indíge-
na

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Monitoramento e
Avaliação da Saúde Indígena

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio à Gestão da
Saúde Indígena

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Departamento de Saneamento e Edifica-
ções de Saúde Indígena

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Saneamento e Edi-
ficações de Saúde Indígena

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Distritos Sanitários Especiais Indígenas
Tipo I 21 Coordenador Distrital de Saú-

de Indígena
101.4

Divisão 21 Chefe 101.2
Casa de Saúde Indígena 42 Chefe 101.1
Serviço 84 Chefe 101.1
Seção 21 Chefe FG-1

42 Assistente I FG-1

Tipo II 13 Coordenador Distrital de Saú-
de Indígena

101.3

Divisão 13 Chefe 101.2
Casa de Saúde Indígena 19 Chefe 101.1
Serviço 56 Chefe 101.1
Seção 13 Chefe FG-1

26 Assistente I FG-1

SECRETARIA-EXECUTIVA DO CON-
SELHO NACIONAL DE SAÚDE

1 Secretário-Executivo 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

1 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,4 1 5,40 1 5,40

101.6 5,28 6 31,68 6 31,68
101.5 4,25 40 170,00 40 170,00
101.4 3,23 144 465,12 145 468,35
101.3 1,91 96 183,36 11 6 221,56
101.2 1,27 212 269,24 229 290,83
101.1 1 435 435,00 437 437,00

102.5 4,25 6 25,50 6 25,50
102.4 3,23 10 32,30 09 29,07
102.3 1,91 99 189,09 98 187,18
102.2 1,27 81 102,87 84 106,68
102.1 1 123 123,00 127 127,00

S U B TO TA L - 1 1.253 2.032,56 1.298 2.100,25
FG-1 0,2 461 92,20 461 92,20
FG-2 0,15 87 13,05 87 13,05
FG-3 0,12 69 8,28 69 8,28

S U B TO TA L - 2 617 11 3 , 5 3 617 11 3 , 5 3
TOTAL (1 +2) 1.870 2.146,09 1.915 2.213,78

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES

CÓDIGO
DAS

UNITÁRIO
DO MS PARA SEGEP/MP (a) DA SEGEP/MP PARA MS (b)

QTDE. VA L O R
TO TA L

QTDE. VA L O R
TO TA L

101.4 3,23 1 3,23
101.3 1,91 20 38,20
101.2 1,27 17 21,59
101.1 1 2 2

102.4 3,23 1 3,23
102.3 1,91 1 1,91
102.2 1,27 3 3,81
102.1 1 4 4

TO TA L 2 5,14 47 72,83
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 45 67,69

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Concessioná-
ria Autopista Fluminense S.A., os imóveis
que menciona, localizados no Município de
Niterói, no Estado do Rio de Janeiro.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art.
6º do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, no art. 29,
caput, inciso VIII, e 31, caput, inciso VI, da Lei no 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.112228/2011-40,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Concessionária Au-
topista Fluminense S.A., os imóveis delimitados pelas coordenadas
topográficas descritas a seguir, excluídos os bens de domínio público,
adjacentes à Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, neces-
sários à execução das obras de duplicação da Avenida do Contorno,
no trecho entre o km 320+100m e o km 320+940m:

I - área 01: com linha de divisa partindo do ponto de-
nominado 01, de coordenadas N=7470599,0958 e E= 694169,7007,
sendo constituída pelos segmentos relacionados: Segmento 1 - 2 - em
linha reta com azimute 163°48'26", distância de 10,85m; Segmento 2
- 3 - em linha reta com azimute 163°48'34", distância de 12,13m;
Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 167°7'8", distância de
8,21m; Segmento 4 - 5 - em linha reta com azimute 170°17'13",
distância de 7,45m; Segmento 5 - 6 - em linha reta com azimute
170°45'17", distância de 7,3m; Segmento 6 - 7 - em linha reta com
azimute 174°33'35", distância de 5,72m; Segmento 7 - 8 - em linha
reta com azimute 177°02'47", distância de 5,54m; Segmento 8 - 9 -
em linha reta com azimute 180°38'01", distância de 7,07m; Segmento
9 - 10 - em linha reta com azimute 188°24'25", distância de 12,92m;
Segmento 10 - 11 - em linha reta com azimute 181°49'27", distância
de 24,74m; Segmento 11- 12 - em linha reta com azimute 181°37'31",
distância de 12,72m; Segmento 12 - 13 - em linha reta com azimute
179°14'14", distância de 2,84m; Segmento 13- 14 - em linha reta com
azimute 182°19'27", distância de 1,63m; Segmento 14 - 15 - em linha
reta com azimute 185°13'28", distância de 4,15m; Segmento 15 - 16

- em linha reta com azimute 179°35'52", distância de 10,47m; Seg-
mento 16 - 17 - em linha reta com azimute 185°47'14", distância de
21,3m; Segmento 17 - 18 - em linha reta com azimute 184°24'46",
distância de 24,36m; Segmento 18 - 19 - em linha reta com azimute
185°15'12", distância de 24,81m; Segmento 19 - 20 - em linha reta
com azimute 185°1'47", distância de 20,33m; Segmento 20 - 21 - em
linha reta com azimute 202°57'9", distância de 9,99m; Segmento 21 -
22 - em linha reta com azimute 334°34'37", distância de 4,38m;

Segmento 22 - 23 - em linha reta com azimute 264°49'23" distância
de 0,91m; Segmento 23 - 24 - em linha reta com azimute 289°29'00",
distância de 22,21m; Segmento 24 - 25 - em linha reta com azimute
289°56'43", distância de 1,7m; Segmento 25 - 26 - em linha reta com
azimute 8°13'38", distância de 96,74m; Segmento 26 - 27 - em linha
reta com azimute 7°19'1", distância de 87,56m; Segmento 27 - 1 - em
linha reta com azimute 6°29'49", distância de 37,62m; perfazendo
uma área de 4.669,83m2 (quatro mil, seiscentos e sessenta e nove
metros quadrados e oitenta e três decímetros quadrados);

II - área 02: com linha de divisa partindo do ponto de-
nominado 01, de coordenadas N= 7.470.301,1108 e E= 694.178,5433,
sendo constituída pelos segmentos relacionados: Segmento 1 - 2 - em
linha reta com azimute 42°24'54", distância de 3,58m; Segmento 2 -
3 - em linha reta com azimute 42°24'54", distância de 1,84m; Seg-

mento 3 - 4 - em linha reta com azimute 49°09'43", distância de
1,89m; Segmento 4 - 5 - em linha reta com azimute 61°50'12",
distância de 9,82m; Segmento 5 - 6 - em linha reta com azimute
114°53'55", distância de 3,98m; Segmento 6 - 7 - em linha reta com
azimute 188°55'18", distância de 13,61m; Segmento 7 - 8 - em linha
reta com azimute 191°17'07", distância de 41,61m; Segmento 8 - 9 -
em linha reta com azimute 202°33'10", distância de 90,04m; Seg-

mento 9 - 10 - em linha reta com azimute 210°5'14", distância de
80,03m; Segmento 10 - 11 - em linha reta com azimute 216°50'54",
distância de 21,74m; Segmento 11 - 12 - em linha reta com azimute
336°57'10", distância de 21,84m; Segmento 12 - 13 - em linha reta
com azimute 351°57'00", distância de 2,71m; Segmento 13 - 14 - em
linha reta com azimute 27°51'05", distância de 2,53m; Segmento 14 -
15 - em linha reta com azimute 40°07'21", distância de 22,29m;

Segmento 15 - 16 - em linha reta com azimute 38°54'11", distância de
61,51m; Segmento 16 - 17 - em linha reta com azimute 22°33'10",
distância de 89,17m; Segmento 17 - 18 - em linha reta com azimute
4°02'11", distância de 11,77m; Segmento 18 - 19 - em linha reta com
azimute 356°37'13", distância de 1,19m; Segmento 19 - 20 - em linha
reta com azimute 347°57'30", distância de 8,52m; Segmento 20 - 21
- em linha reta com azimute 295°44'09", distância de 0,47m; Seg-
mento 21 - 22 - em linha reta com azimute 0°01'38", distância de

12,77m; Segmento 22 - 23 - em linha reta com azimute 94°33'49",
distância de 2,07m; Segmento 23 - 24 - em linha reta com azimute
8°49'43", distância de 3,82m; Segmento 24 - 25 - em linha reta com
azimute 357°37'48", distância de 3,5m; Segmento 25 - 1 - em linha
reta com azimute 1°47'15", distância de 2,23m; perfazendo uma área
de 2.922,20m² (dois mil, novecentos e vinte e dois metros quadrados
e vinte decímetros quadrados);

III - área 03: com linha de divisa partindo do ponto de-
nominado 01, de coordenadas N= 7.470.326,8408 e E= 694.150,161,
sendo constituída pelos segmentos relacionados: Segmento 1 - 2 - em
linha reta com azimute 224°03'43", distância de 2,23m; Segmento 2 -

3 - em linha reta com azimute 180°39'37", distância de 2,96m;
Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 210°19'4", distância de
3,94m; Segmento 4 - 5 - em linha reta com azimute 196°56'12",
distância de 20,79m; Segmento 5 - 6 - em linha reta com azimute
183°31'33", distância de 1,87m; Segmento 6 - 7 - em linha reta com
azimute 198°27'59", distância de 12,46m; Segmento 7 - 8 - em linha
reta com azimute 196°10'45", distância de 8,03m; Segmento 8 - 9 -
em linha reta com azimute 198°06'35", distância de 10,26m; Seg-
mento 9 - 10 - em linha reta com azimute 202°09'10", distância de
67,91m; Segmento 10 - 11 - em linha reta com azimute 204°6'23",
distância de 13,21m; Segmento 11 - 12 - em linha reta com azimute
203°36'36", distância de 20,38m; Segmento 12 - 13 - em linha reta
com azimute 200°37'33", distância de 18,54m; Segmento 13 - 14 -
em linha reta com azimute 213°46'56", distância de 19,61m; Seg-
mento 14 - 15 - em linha reta com azimute 215°24'46", distância de
19,43m; Segmento 15 - 16 - em linha reta com azimute 20°55'47",
distância de 19,99m; Segmento 16 - 17 - em linha reta com azimute
26°34'5", distância de 36,05m; Segmento 17 - 18 - em linha reta com
azimute 23°45'55", distância de 34,35m; Segmento 18 - 19 - em linha
reta com azimute 22°6'25", distância de 57,52m; Segmento 19 - 20 -
em linha reta com azimute 18°55'31", distância de 33,24m; Seg-

mento 20 - 21 - em linha reta com azimute 17°39'24", distância de
30,53m; Segmento 21 - 22 - em linha reta com azimute 7°59'56",
distância de 12,87m; Segmento 22 - 1 - em linha reta com azimute
136°44'3", distância de 9,33m; perfazendo uma área de 1.218,81m²
(um mil, duzentos e dezoito metros quadrados e oitenta e um de-
címetros quadrados);

IV - área 04: com linha de divisa partindo do ponto de-
nominado 01, de coordenadas N= 7.470.094,0642 e E= 694.074,6535,
sendo constituída pelos segmentos relacionados: Segmento 1 - 2 - em
linha reta com azimute 149°49'25", distância de 22,63m; Segmento 2
- 3 - em linha reta com azimute 150°8'18", distância de 3,36m;
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